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Porque  Não Devem os  Mil i tares  
Ser  Pol íc ias ,  em Democrac ia

Resumo
A primeira revisão constitucional (1982) deter- 
minou o afastamento das Forças Armadas da segu-
rança interna em Portugal, quebrando uma tradi-
ção de quase dois séculos. A mudança tem demo-
rado a concretizar-se em pleno. Houve oposição a 
esta mudança, e hoje há quem defenda uma revi- 
são constitucional para esbater as fronteiras entre 
segurança interna e defesa. Este artigo trata de 
rever o modelo do Estado de Direito Democrático, 
no qual se fundam aquelas fronteiras, e de o conci-
liar com as normas constitucionais e legais em 
vigor, visando mostrar que ele e aquelas fronteiras 
são atuais.

Abstract
Why the Military Should Not be Policemen, in 
Democracy

The first constitutional amendment (1982) determined 
that the armed forces would stop having a role in domes-
tic security in Portugal, breaking an almost two-century 
tradition. But this change is taking too long to be fully 
accomplished. There was opposition to this change, and 
today there are advocates of a new constitutional amend-
ment to blur the frontiers between internal security and 
defense. This analysis reviews the democratic and rule of 
law model, upon which these frontiers were founded, and 
tries to conciliate it with the current constitutional and 
legal norms, to demonstrate that the model and these 
frontiers are still up to date.
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Introdução
A presença de militares na segurança interna em Portugal é uma constante desde a 
Guarda Real de Polícia, criada em 1801. Sobreviveu a vários regimes e devia ter 
acabado em 1982 com a primeira revisão constitucional. Pelo contrário, sobreviveu 
com a Armada a dominar a Autoridade Marítima; a PSP só na década de 90 deixou 
de ser militarizada; e ainda são oficiais do Exército que dirigem superiormente a 
GNR – mas neste caso, já desligados do ramo. A demora de décadas na mudança do 
modelo do Estado Novo para o modelo constitucional pós-1982, inerente a um 
Estado de Direito Democrático (EDD), em especial no âmbito da Polícia Marítima, 
causa perplexidade: poucas pessoas admitirão militares do Exército a mandar parar 
e fiscalizar viaturas, sem ser no estado de sítio; mas poucos parecem chocar-se com 
militares da Marinha em cargos das Forças Armadas (FA) a mandar parar um navio 
e a fiscalizarem-no no mar, ou cidadãos nas praias – exceto em casos muito especí-
ficos são medidas de polícia nos dois casos.
Em Portugal, a Constituição (CRP) e a lei estabelecem como podem as FA atuar na 
segurança interna. O modelo filosófico-político é idêntico aos modelos dos demais 
EDD, mas muitos comentadores não os entendem. Além disso, várias pessoas pen-
sam que as FA devem poder atuar na segurança interna com poucas limitações, 
sobrepondo-se ou substituindo as forças e serviços de segurança (FSS); várias 
vozes, sobretudo militares, têm defendido a revisão da CRP para que as FA possam 
ter competências próprias na segurança interna (Prata, 2010; Borges, 2013). Os 
recentes ataques terroristas reavivaram a questão. Embora o essencial já tenha sido 
dito antes, há décadas, incluindo nas páginas da Nação e Defesa (em especial, no  
n.º 94) importa rever a matéria adaptando-a à realidade recente. É isso que visa este 
artigo, que constitui uma adaptação e uma evolução ao elaborado em Paulo (2014).
Começa-se por apresentar a racionalidade do modelo que a CRP pôs em vigor  
após 1982. De seguida caracteriza-se o enquadramento constitucional e legal sobre 
a atuação das FA na segurança interna. Prossegue-se com a identificação das prin-
cipais implicações da segurança sobre a democracia, terminando com algumas con-
siderações finais.

A Racionalidade do Modelo Político-Constitucional
A racionalidade do modelo constitucional pós-1982 explica-se com base na natu-
reza do EDD, nas consequências diretas que ele tem sobre a organização da segu-
rança nacional e nos equilíbrios políticos que foi possível alcançar naquela data.

O Estado de Direito Democrático
A democracia é o governo do e pelo povo; no EDD o povo é o soberano. O povo é o 
conjunto dos cidadãos de um Estado. No EDD, cada cidadão é um fim em si mesmo: 
tem um direito inalienável à vida e à liberdade e é responsável por conduzir a sua 
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vida (Lasswell, 1951, p. 194). A liberdade traduz-se numa esfera de autonomia indi-
vidual, que todos – incluindo os poderes públicos – devem respeitar.
Só há democracia em liberdade. Só assim se pode garantir a igualdade de todos os 
cidadãos e a tolerância de uma pluralidade de concretizações, para que os cidadãos 
possam viver com dignidade, possam realizar as suas potencialidades e realizar-se 
como seres humanos. Daí a preferência do EDD pela resolução de conflitos (possí-
veis e até inevitáveis, e ainda mais visíveis e prováveis, num regime com amplas 
liberdades públicas) por via pacífica.
O EDD é um sistema formal ou de regras: “[a democracia é] caracterizada por um 
conjunto de regras (primárias ou fundamentais) que estabelecem quem está autori-
zado a tomar as decisões coletivas e com quais procedimentos” (Bobbio, 1987, p. 18)1.
O EDD tem três características essenciais, estabelecidas na Constituição de cada 
Estado, que se interpenetram:
(1) O império da lei (a primeira parte da rule of law) com três elementos: a suprema-

cia da lei (subordinada à constituição), por oposição aos poderes arbitrários e 
prerrogativas de pessoas, grupos ou dirigentes; a igualdade de todos, incluindo 
órgãos e agentes do Estado, perante a lei geral e abstrata; e a legitimidade que 
resulta de emanar do povo soberano (Dicey, 1889, pp. 171-183; Novais, 2006,  
p. 55; Bingham, 2010, pp. 3-9). Um corolário da rule of law é o princípio da lega-
lidade2: ele visa autolimitar o Estado pela sua vinculação à lei; e determina que 
todos os órgãos e agentes do Estado estão vinculados ao interesse público e só 
podem atuar e exercer as suas funções com base na, e dentro da, lei.

(2) Um elenco de direitos e liberdades fundamentais (a outra parte da rule of law) 
para dar certeza jurídica a todos e cada um dos cidadãos, sobretudo de mino-
rias, sobre a esfera da sua autonomia individual, face às maiorias e aos diversos 
poderes. Além disso, a lei define um catálogo de crimes, atos que a comunidade 
considera muito nocivos para si própria, a ordem, o indivíduo ou quaisquer 
grupos, por violarem direitos importantes ou fundamentais.

(3) A separação dos poderes executivo, legislativo e judicial, tendo cada um uma 
esfera de autonomia própria, para evitar, através do controlo mútuo, os abusos 
(potenciados pela concentração) (Novais, 2006, pp. 73-102).

Servindo as anteriores, importa referir mais duas características:
(1) A democracia representativa, na qual os governantes emergem da competição 

política e de eleições livres e universais, com um mandato do povo para o gover-

1 Itálico do autor.
2 Por oposição ao Princípio da Liberdade, que preside ao domínio privado: “[…] a atual distin-

ção entre a esfera pública (coberta pela lei) e a privada (onde, como na organização caseira ou 
na elaboração de um testamento, por exemplo, as pessoas são livres de fazer o que entenderem) 
[….]” (Creveld, 1999, p. 4).
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nar. Ninguém tem mais legitimidade do que os políticos eleitos, pois ninguém 
pode reivindicar que representa o povo sem se ter submetido a eleições (Weber, 
1946, pp. 225-226; Lourenço, 2013, pp. 99-100).

(2) A supremacia civil, “[…] o princípio basilar de toda e qualquer Democra-
cia[…]” (Lourenço, 2013, p. 68), determina a subordinação dos subsetores da 
segurança aos órgãos de soberania e aos dirigentes democraticamente eleitos, 
como um instrumento da governação3 (Vagts, 1959, p. 103; Diez-Alegria, 1973, 
p. 44; Santos, 1976a; Dahl, 1989, p. 245; Gunther et al., 1995, p. 7; Kohn, 1997; 
Matos, 2008, p. 103). Pelo que “a tradição da supremacia do poder civil consti-
tui uma barreira moral e legal contra a tentação de alguns militares pelo poder” 
(Santos, 1977, p. 3).

“A supremacia civil alcança-se por um processo que consiste, primeiro, no afasta-
mento das FA de posições de poder fora do setor da defesa e, segundo, pela nomeação 
e reconhecimento de políticos civis no topo do setor da defesa e militar.” (Agüero, 
1995, p. 126).

“Numa democracia consolidada não há setores da administração fora do controle dos 
dirigentes eleitos.” (Serra, 2010, p. 31).

“É o seu estatuto fatalmente privilegiado – a detenção da força bruta – que autolimita 
politicamente a instituição militar. Não é possível acumular nas mesmas mãos os dois 
gládios – o da força pura e o da supremacia política – sem confiscar de maneira tirâ-
nica a liberdade civil. De todos os cidadãos, aquele que precisa de ser mais democrá-
tico é o militar.” (Lourenço, 2013, p. 127).

É também referida como um avanço civilizacional do século XX:

“O grande facto da modernidade é que o enorme exército permanente é um austero 
garante da lei, é obediente às ordens da autoridade civil e tem pouca influência polí-
tica, exercendo quando muito indiretamente a influência que tenha. Sendo corrente 
nos países da civilização europeia, representa uma muito feliz exceção, se não for 
absolutamente inédita, na história da humanidade.” (Mosca, 1923, p. 229).

A Organização da Segurança Nacional em Democracia
O EDD prefere a prevenção à repressão, visto nesta ser mais intenso o uso da força, 
um mal a evitar, pois envolve a interferência na esfera de autonomia individual. A 
segurança também tende a preferir a prevenção, por razões de custos e eficácia, mas 
cada vez mais por influência do EDD, o qual impõe a proporcionalidade. Para a 
segurança, o uso da força visa dissuadir o opositor e, se falhar a dissuasão, derrotá-

3 De notar que a supremacia civil é uma condição necessária ao exercício da democracia, mas 
não é uma condição suficiente, como se prova pela subordinação das FA a regimes autoritários 
e totalitários civis (Carrilho, 1994, p. 87).
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-lo. No EDD, pode fazer-se uso da força, mas só pode ser em último recurso, sob a 
autoridade legítima e sob a norma da proporcionalidade:

“[…] a eliminação da violência armada constitui um objectivo basilar do Estado 
moderno. Por norma, o poder público não destrói as armas, mas concentra-as nas 
mãos do aparelho estatal, retirando o seu usufruto à maioria dos cidadãos comuns. 
Aliás, o Estado caracteriza-se precisamente por deter esse monopólio da coacção.” 
(Clemente, 1998, p. 138).

Os diferentes contextos, externo e interno, dos Estados determinam uma divisão do 
trabalho de produção da segurança nacional entre segurança interna e segurança 
face a ameaças externas (ou defesa nacional), doutrina já defendida no século XIX 
(Constant, 1815, pp. 209-219) e hoje consensual e típica dos EDD (Agüero, 1997; 
Amaral, 1983; Bebler, 1994; Brooks, 2005; Clemente, 1998; Cohen, 2002; Colaço, 
2014; Diamond, 1997; Diogo, 2004, pp. 130-137; Finer, 1962; Goodman, 1996; Hun-
tington, 1991; Lioe, 2011; Lourenço, 1978, p. 6; Morais, 2000; Pereira, 2010, pp. 84-85, 
2012a, pp. 14-16, 2012b, p. 414; Pion-Berlin, 2005; Santos, 1976a). Esta doutrina 
defende a existência de dois instrumentos do Estado (agencies of civil power, como 
definiu Vagts (1959, p. 103) especializados no uso da força para produzir a segu-
rança nacional, as FA e as FSS:

“Um – chamemos-lhe ‘soldados’ – dirige-se contra outras forças armadas visando 
derrotá-las. A ação do outro – chamemos-lhe ‘polícia’ – visa manter ou restabelecer o 
nível adequado de legalidade e ordem pública no seio duma entidade política, tipica-
mente um estado. A vitória, que não tem necessariamente uma conotação moral, é o 
objeto de uma força; levar à justiça os que cometem ilícitos, o que tem uma conotação 
moral, é o objeto da outra.” (Hobsbawn, 2010, p. 22).

“A segurança nacional trata de garantir a soberania do estado sobre o seu território e 
a sua população. A segurança pública é a capacidade dum governo em manter a 
ordem pública necessária para a realização de funções básicas como o comércio, os 
transportes e as comunicações. A segurança dos cidadãos tem a ver com a capacidade 
dos indivíduos e dos grupos exercerem os seus direitos políticos, económicos, civis e 
humanos que os tornam cidadãos.” (Shemella, 2006, p. 138).

No EDD, as FA têm uma orientação externa e atuam contra inimigos: “[…] a defesa 
da integridade do território é o fim permanente, razão de ser da existência das For-
ças Armadas” (Santos, 1976b, p. 9).
As FSS têm uma orientação interna, com o uso da força de baixa intensidade e 
defendem a segurança dos cidadãos:

“[…] as forças de polícia […] vivem afastadas das forças armadas e, sobretudo, por 
enfrentarem um adversário em geral praticamente desarmado, o seu armamento 
pode ser muito mais ligeiro.” (Diez-Alegria, 1973, p. 15).

“[…] a força pública não procura por norma o extermínio do adversário da ordem 
instituída, apenas a punição jurídica em sede judicial e a ressocialização do desvio 
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social.” (Clemente, 1998, p. 50) E mais à frente: “Os direitos dos cidadãos constituem 
um dos fins da função policial, daí a natureza excepcional do uso da força física e 
excepcionalíssima do uso das armas de fogo, por parte das Forças de Segurança. […] 
torna-se já pouco aceitável que a segurança pública seja assegurada com recurso 
usual às armas de guerra (espingardas, metralhadoras, carros de combate, etc.), salvo 
em circunstâncias gravíssimas de alta violência e de terrorismo e de guerra civil.” 
(Clemente, 1998, p. 51).

Este modelo de produção de segurança está interiorizado e assente e tem boas 
razões nos EDD: a segurança ante ameaças externas pode obrigar a dissuadir, resis-
tir e retaliar, até aos mais altos níveis de intensidade do uso da força, podendo 
chegar à destruição generalizada; isto é, as FA operam contra inimigos que visam 
dominar ou destruir pela ameaça ou uso da força. Militar “significa o treino para o 
uso da força máxima numa dada organização social” (Matos, 2008, p. 91). Como 
enfatizam vários autores:

“Em guerras defensivas, como nas ofensivas, é necessário visar uma finalidade: a 
destruição do exército inimigo, em batalha ou tornando a sua sustentação extrema-
mente difícil.” (Clausewitz, 1812, p. III.2.3).

“[…] as forças armadas podem proteger-se sozinhas a si próprias, tornar credíveis as 
suas exigências, e ameaçar usar os meios mais violentos ao dispor do estado.” (Perl-
mutter, 1977, p. 281).

“[…] a força militar pode ser usada para causar sofrimento. Além de se apoderar e de 
proteger bens valiosos pode destruir bens. Além de enfraquecer um inimigo militar-
mente pode causar-lhe simplesmente sofrimento […]” (Schelling, 1966, p. 2).

“Aquilo que distingue definitivamente a profissão militar de todas as outras é a sua 
finalidade última: a administração organizada da violência armada.” (Vaz, 2001, p. 103).
Esta lógica é incompatível com a segurança interna no EDD, centrada no cidadão, 
cujos direitos têm de ser respeitados e perante o qual o uso da força e a sua ameaça 
devem ser mínimos ou nulos. Já os desafios de segurança interna, em geral de mais 
baixa intensidade no contexto do império da lei, são enquadrados pela segurança 
pública, pela manutenção e reposição da ordem pública, pela investigação criminal 
e pelas informações e subordinam-se às exigências de obtenção e preservação da 
prova para, com os suspeitos, serem apresentados para julgamento em tribunal 
(law enforcement) (Valente, 2014, pp. 45-70).
A disponibilidade dos mais altos níveis de intensidade do uso da força no âmbito 
interno é raramente proporcional ao desafio, por não ter oposição comparável, e 
cria oportunidades para as FA interferirem sem legitimidade na vida política e 
social, ou extraírem benefícios setoriais; ou involuntariamente destruírem as pro-
vas. O abuso de poder e a desproporcionalidade são inaceitáveis no EDD, e podem 
ocorrer por abuso dos militares, mas também por uso inadequado das FA por parte 
de um governo para resolver crises internas.
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Em poucas palavras: as FSS dirigem-se a cidadãos, evitam usar a força e visam a 
obtenção e preservação da prova; as FA dirigem-se a inimigos e admitem a destrui-
ção como resultado:

“As forças armadas […] em geral são treinadas para missões muito diferentes das 
necessárias para alcançar a segurança interna. […] Enquanto os agentes que aplicam 
a lei são treinados para usar a força em último recurso, os soldados são treinados para 
usá-la na primeira oportunidade. […] Os soldados não são agentes de polícia, e há 
sempre o perigo de que usem a força de maneira inadequada ao contexto doméstico.” 
(Clarke, 2006, p. 1).

Desde Lasswell (1941), validado pelas experiências da América Latina desde os 
anos da década de sessenta (Stepan,1986), que emergiram consensos académicos e 
políticos, nos quais só a existência de um complexo ambiente de ameaças, com 
ramificações internas, justifica alargar as missões das FA da defesa à segurança 
interna. Vários autores de referência argumentam no mesmo sentido:

“[…] tornou-se impossível ser especialista na gestão da violência na defesa nacional e 
ao mesmo tempo ser perito em política ou no uso da força para a manutenção da 
ordem pública. As funções do oficial divergiram das do político e do polícia.” (Hun-
tington, 1957, p. 32).

“[…] pessoalmente repugna-me considerar as Forças Armadas empenhadas na 
manutenção da ordem […] essa é a missão das forças de polícia.” (Beaufre, 1964,  
p. 148).

“Num regime democrático, as FA não são uma super-polícia do governo […].” (San-
tos, 1976b, p. 17).

“[…] não fornecer a ninguém qualquer pretexto a que, no futuro, pudesse invocar-se 
o conceito amplo de defesa nacional para tentar justificar a intervenção militar na 
solução de crises políticas internas.” (Amaral, 1989, p. 659).

“As missões externas são as mais propícias à existência de padrões saudáveis de rela-
ções civis-militares, enquanto missões não-militares, internas, com frequência cau-
sam diversas patologias.” (Desch, 1996, p. 13).

“Atribuir aos militares tarefas correntes de aplicação da lei, por oposição a manter a 
ordem em último recurso, coloca as Forças Armadas contra a população, com uma 
perda de confiança e eventual alienação mútuas e redução do controlo civil.” (Kohn, 
1997, p. 145).

“[…] as FA são estruturadas pelas tarefas que a sociedade lhes atribui – pelas missões 
que lhes dá.” (Matos e Bacalhau, 2001, p. 47).

“[…] o militar […] possui os meios para modificar, se necessário pela força, a ordem 
constitucional, […]” (Vaz, 2001, p. 86).

“Como as FA têm o inimigo mais poderoso, têm que ter o máximo poder de fogo 
possível numa dada organização política; deste poder de fogo resulta que as FA são 
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suscetíveis de submeterem pela força qualquer segmento da organização política; 
[…]” (Matos, 2008, p. 90).

“[…] a ausência de ameaça de golpe de estado não afasta todos os problemas relacio-
nados com a intervenção das Forças Armadas.” (Serra, 2010, p. 25).

“Um passo essencial no processo de subordinação das Forças Armadas ao controlo 
civil é a transformação da polícia num corpo civil.” (Serra, 2010, p. 74).

As tarefas não-militares podem distrair as FA daquilo em que são insubstituíveis (a 
sua missão, a defesa militar), com indesejável perda de eficácia, posição que foi 
imortalizada pelo General Sherman: “Devemos manter a paz, sempre; mas não 
atuar como agentes da justiça e deter ladrões. Isso está abaixo da vocação do sol-
dado.” (Thorndike, 1894, p. 342; divulgando uma carta de 1875). Na mesma linha, 
Shemella (2006, p. 137) defende que “em algumas missões não-convencionais, 
como a manutenção da paz e o apoio humanitário, a missão são os próprios civis. 
Nestes casos, não é uma mentalidade de guerreiro que faz falta para alcançar o 
êxito. Os militares treinados para a guerra encontram-se nesses casos a tentar per-
ceber e a adaptar-se à mentalidade de aplicação da lei.” A asserção é completada 
por Serra (2010, p. 72), ao afirmar que “Forças Armadas com acesso independente a 
informação sobre assuntos internos têm uma inclinação incurável para intervir nos 
assuntos internos de um país.” 
Por outro lado, para que as FA tenham competências próprias na segurança interna, 
terão de ter alguma autoridade sobre as FSS, o que pode confundir as FSS: em vez 
de defenderem a segurança do cidadão podem vir a ser empregues para defender 
a segurança do Estado ou do governo em funções; em vez de servirem o cidadão 
podem ser tentadas a vê-lo como “inimigo interno”, o que é inaceitável (Ballbé, 
1983, p. 463; Amaral, 1989, p. 658).
Sem merecer desenvolvimento neste estudo, importa ainda referir um outro ele-
mento produtor de segurança, os serviços de informações, cujo produto se destina 
às FA e às FSS. Um quarto pilar da segurança são os serviços de proteção civil, que 
estão orientados acima de tudo para a proteção das pessoas e do seu património, 
em especial face a perigos involuntários.

A Viabilidade das Forças Armadas
Sobretudo depois da Guerra Fria, as operações militares passaram a ter teatros 
muito variados e alargou-se o espetro de missões, desde a guerra às chamadas mis-
sões de paz. As FA são empregues num alargado espetro de tarefas e de uso da força 
e as operações poderão ser menos intensas, mas mais complexas do que a guerra 
tradicional. A aproximação de algumas tarefas militares às FSS, usando a força com 
baixa intensidade ou sem a usar, levou alguns autores a chamar constabulary forces 
às FA (Everts, 2002, p. 78; Easton e Moelker, 2010, pp. 20-22):
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“A instituição militar converte-se numa força policial quando está permanentemente 
preparada para atuar, empenhada no uso mínimo da força e procura relações interna-
cionais viáveis, em vez da vitória.” (Janowitz, 1960, p. 418).

Mas da redução que se observa da guerra tradicional entre Estados não se pode 
inferir que as FA se tornaram, se vão tornar, ou se devem tornar, em FSS muito 
robustas ou “superpolícias”. Não desapareceram as diferenças substantivas entre 
FSS e FA, nem desapareceu a eventual necessidade de usar a força até à destruição; 
só os teatros de operações das FA se afastaram (por agora) das fronteiras físicas dos 
Estados europeus. Mas a necessidade e a missão das FA não desapareceram, nem 
nada sugere que vão desaparecer.
Apesar do alargamento de missões, existem alguns receios de perda de importância 
das FA que têm levado diversos militares a procurar a legitimidade social através 
de um papel ativo na segurança interna (Horta, 1991). Seguindo uma tradição 
antiga, existem significativos setores das FA que desejam uma conceção abrangente 
da defesa (Morais, 2000, pp. 59-61); e invocam-se as capacidades das FA para suprir 
deficiências das FSS perante ameaças com componentes externas ou muito violen-
tas. Mas as tarefas não-militares podem criar divisões internas nas FA e distraí-las 
da sua missão militar, com indesejável perda de eficácia. Como sublinha Santos 
(1980, p. 61): “não tenhamos dúvidas que umas Forças Armadas capazes de tudo 
fazer mas incapazes de fazer a guerra não são Forças Armadas.” Para o mesmo 
autor, “o combate na guerra continuará a constituir a sua [das FA] razão de ser, pelo 
que deverão resistir à tentação de esquecer essa missão, em tempos de apoio difícil 
por parte de opiniões públicas mais recetíveis a aceitar despesas com o bem-estar 
social do que com a segurança, evitando encontrar fundamentos para a sua existên-
cia e missão em ações de polícia ou daquilo que passou a designar-se por ‘missões 
de interesse público’ (como se a sua missão principal não constituísse a sua missão 
de interesse público por excelência).” (Santos, 2014, p. 349).
Mesmo concetualmente, não é por alguma ameaça externa se projetar no plano 
interno que passa a ser interna. De resto, pela definição de ameaça, todas as amea-
ças externas visam conseguir impacto interno; simetricamente, não é por uma ame-
aça que ocorra no plano doméstico ter origem em alguma componente externa que 
se torna em ameaça externa. No EDD, portanto, não é a origem nem o local de 
concretização da ameaça que determinam a maneira de a enfrentar ou resolver; o 
que é decisivo é o mecanismo pelo qual se enfrentam as ameaças, que começa por 
considerar uma ameaça concreta como uma violação da lei. No EDD, não são as 
capacidades que dão a autoridade (ou as competências), mas a lei (Paulo, 2012 e 
2013). Assim, o emprego das FA é restrito no plano doméstico e não é obrigatório 
nem automático por existirem ameaças externas. Como enfatiza Serra (2010, p. 86): 
“Missões ligadas à segurança interna devem ter curta duração, não serem perma-
nentes […] executadas sob controlo civil e sujeitas à legislação civil.” 
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O Contexto Português
A CRP estabelece no artigo 2..º (desde 1982) que a “República Portuguesa é um 
Estado de direito democrático”; de 1976 até 1982 dizia apenas “Estado democrá-
tico”. A CRP estabelece ainda o princípio da legalidade: “Os órgãos e agentes admi-
nistrativos estão subordinados à Constituição e à lei […]” (n..º 2 do artigo 266..º); a 
versão de 1976 já o estabelecia (n..º 2 do então artigo 267..º). Por isso, todos os órgãos 
e serviços da AP, designadamente a administração pública militar, estão vinculados 
ao disposto na CRP e na lei, por exemplo ao princípio da legalidade: a lei é o funda-
mento e o limite da atividade administrativa (Canotilho, 1999, p. 22): “Os órgãos da 
Administração Pública devem atuar em obediência à lei e ao direito, dentro dos 
limites dos poderes que lhes forem conferidos e em conformidade com os respeti-
vos fins.” (n..º 1 do artigo 3.º do decreto-lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, Código do 
Procedimento Administrativo, CPA).
Também relevante neste âmbito é o princípio da proporcionalidade4, ou princípio 
de proibição do excesso, o qual vincula o Estado a “provocar com a sua decisão a 
menor lesão de interesses privados compatível com a prossecução do interesse 
público em causa” (n.º 2 artigo 266.º CRP; Caupers, 1998, p. 22). 
Importa sublinhar que as FA estão integradas na AP e pertencem à administração 
direta do Estado através do MDN (Canotilho, 1984, pp. 139-141), de acordo com a 
lei, mesmo nas suas versões anteriores5.
A integração das FA na AP, e em particular na administração direta do Estado, 
sujeita ao poder de direção do Governo, é um dos meios pelos quais se afirma a 
supremacia civil inerente ao EDD. Para garantir a supremacia civil é necessário 
limitar a autonomia e as possibilidades de intervenção das FA na segurança interna, 
tendo presente a tradição que vem de 1820 das FA portuguesas terem competências 
domésticas próprias, estarem à disposição dos governos para serem empregues em 
cenários domésticos, ou intervirem porque assim o entendem: “Desde o início do 
século XIX as Forças Armadas portuguesas têm estado sempre no, ou perto da 
superfície do, poder.” (Wiarda, 1989, p. 139).
É fundamental ter presente a desconfiança dos oficiais das FA em relação aos polí-
ticos, e que foi há muito reconhecida por Wiarda (1989, p. 136): “[o corpo de ofi-
ciais] desconfia e é hostil face aos partidos e políticos civis” […] “o Movimento das 
Forças Armadas era hostil face a todos os partidos políticos, que entendia que 

4 O princípio da proporcionalidade foi introduzido na revisão constitucional de 1989.
5 N.º 1 do artigo 23.º da lei orgânica n.º 5/2014 (29 de agosto), Lei de Defesa Nacional (LDN);  

n.º 2 do artigo 1.º da lei orgânica n.º 6/2014 (1 de setembro), Lei Orgânica de Bases de Organi-
zação das Forças Armadas (LOBOFA); n.º 1 do artigo 4.º decreto-lei n.º 183/2014 (29 de dezem-
bro), lei orgânica do MDN (LOMDN); e as leis orgânicas dos três ramos das FA.
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dividiam e prejudicavam o verdadeiro interesse nacional, que só ele representava” 
(Wiarda, 1989, p. 125).
Esta desconfiança é indissociável das intervenções militares na vida política da 
Monarquia Constitucional de 1820 a 1851, na I República e já no “Estado Novo” 
(Caeiro, 1997, pp. 174-175; Matos, 2008, pp. 210-232); e tiveram pouco respeito pela 
norma inserida nas constituições de 1820 a 1911: “A força pública é essencialmente 
obediente. Os corpos armados não podem deliberar”6. De facto, “[…] não há 
nenhuma grande modificação na estrutura do poder político em Portugal que não 
tenha por detrás, aberta ou veladamente, por ação ou omissão, a mão do instru-
mento militar.” (Santos, 1980, p. 263).

“[…] um dos aspetos mais interessantes da revolução em Portugal foi o esforço das 
Forças Armadas de consolidar o seu poder, de subordinar a política civil à autoridade 
militar e de edificar estruturas institucionais para garantir que as Forças Armadas 
teriam a última palavra nos assuntos nacionais.” (Wiarda, 1989, p. 139)

“[…] a presença dos militares no poder, […], não iria parar. E a revolução de 1820 é 
disso o primeiro exemplo. Daí em diante, assistir-se-ia a toda uma dinâmica de luta 
pela aquisição, manutenção e exercício do poder político, toda ela subordinada à filo-
sofia militar. […], de instrumento de uma classe – a nobreza – passa a instituição 
militar a instrumento do poder […].” (Caeiro, 1997, p. 41).

Também no Estado Novo, as FA tinham tarefas domésticas: “O Estado assegura a 
existência e o prestígio das instituições militares de terra e mar exigidas pelas 
supremas necessidades de defesa da integridade nacional e da manutenção da 
ordem e paz pública.” (artigo 53.º da Constituição de 1933). Era o modo como Sala-
zar decidiu integrar os militares no regime: “[…] Salazar elevou as Forças Armadas 
ao papel de ‘poder moderador’ historicamente reservado para a coroa, assegu-
rando assim a lealdade e o apoio das Forças Armadas enquanto preservava ao 
mesmo tempo o apoio de todos, exceto os mais fervorosos monárquicos, integralis-
tas e conservadores católicos.” (Wiarda, 1989, p. 173).
Também após o golpe militar de 25 de abril de 1974, o decreto-lei n.º 310/747 de 8 
de julho criou o COPCON, uma nova unidade militar com atribuições e competên-
cias, e atuação, sobre a ordem e a segurança públicas (Carrilho, 1994, p. 45). Encar-
nando um papel moderador, análogo ao que Salazar lhes atribuiu no Estado Novo, 
as FA impuseram o Pacto MFA-Partidos de 1975, que marcou a versão da CRP-
1976, a qual, além de manter um órgão de soberania militar, o Conselho da Revolu-
ção (regulado pelos artigos 113.º e 142.º a 149.º) para tutelar o regime atribuiu às FA 

6 Nestes termos, ou noutros equivalentes, seguindo o artigo 12.º da Constituição Francesa de 
1791, nas constituições de 1822: artigo 172.º; 1826: artigo 115.º; 1838: artigo 122.º; e 1911: arti- 
go 69º.

7 O autor não conseguiu encontrar diploma legal de revogação.
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competências no plano doméstico (Wiarda, 1989, pp. 111-112): “As Forças Armadas 
portuguesas garantem o regular funcionamento das instituições democráticas e o 
cumprimento da Constituição” (artigo 273.º). A manutenção da ordem interna era 
reconhecida pela Armada como uma das suas missões (Marinha, 1980).
Por fim, o Presidente da República, General Ramalho Eanes (1976-1986), revelou as 
suas reservas à primeira revisão constitucional partilhadas por numerosos militares 
sobretudo nos mais altos escalões (Ferreira, 2001, p. 190); em coerência, vetou a lei 
n.º 29/82 de 11 de dezembro8. Entre outros aspetos, opunha-se à extinção do Con-
selho da Revolução, às fronteiras entre defesa e segurança interna, à redução da 
autonomia das FA e à subordinação das FA ao MDN e ao Governo (Amaral, 1983, 
pp. 483-489). Findo o seu mandato, Eanes tornou-se presidente de um partido (Par-
tido Renovador Democrático), composto por diversos militares seus aliados e 
apoiantes, cuja formação terá tido a sua influência pessoal (Manuel, 1996, p. 58).
Estas opções, e os seus resultados, revelam um padrão de presença e intervenção na 
vida política e na governação das FA e de militares no ativo levando muitos políti-
cos e cidadãos a concluir que as FA não devem ter missões domésticas próprias em 
democracia, exceto quando estiver em vigor a lei marcial (Bruneau e MacLeod, 
1986, pp. 12-24). E é por isso que a CRP estabelece que “Às Forças Armadas incumbe 
a defesa militar da República.” (n.º 1 do artigo 275.º), uma das componentes da 
defesa nacional, a qual diz a CRP que tem por objetivos “[…] garantir, […], a inde-
pendência nacional, a integridade do território e a liberdade e a segurança das 
populações contra qualquer agressão ou ameaça externas” (n.º 2 do artigo 273.º). Só 
está prevista uma exceção, que é a lei marcial ou Estado de Sítio, previsto no artigo 
19.º e no n.º 7 do artigo 275.º da CRP e regulado pela lei orgânica n.º 1/2012 de 11 
de maio, que alterou a lei n.º44/1986 de 30 de setembro.
Como já referido, muitos estudiosos e políticos defendiam a divisão da produção 
de segurança entre as FA e as FSS9, adotada em vários países, por rejeitar em abso-
luto a possibilidade do “inimigo interno” (Ferreira, 2001, p. 190). Esta opção tor-
nou-se explícita só em 1982, quando passou a ficar plasmada na CRP e na lei. 
Serra (2010)10 defende o afastamento das FA das funções de polícia, questão rele-
vante para a Polícia Militar e para a GNR, cujo comandante-geral (CG) é um oficial-
-general de três estrelas da Armada no ativo. Esta tese foi reconhecida em parte em 
Portugal: a PM adota um modelo civil mas é chefiada por oficiais da Armada e 
composta por pessoal militarizado. O conceito de “pessoal militarizado” neste con-

8 Lei de Defesa Nacional (LDN).
9 E em serviços de informações, embora as FA e as FSS sejam os principais atores no âmbito da 

presente análise.
10 Cuja relevância resulta de ter sido MDN em Espanha de 1982 a 1991, na fase de consolidação 

do respetivo EDD.
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texto tem dignidade constitucional desde 1982 (artigo 270.º), mas carece de uma 
definição jurídica rigorosa.
Esta divisão da produção de segurança em Portugal consolidou-se e densificou-se 
com o parecer do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República (CC-
-PGR) n.º 147/2001 de 9 de novembro, homologado pelo MDN, que interpretou o 
conteúdo daquelas normas da CRP, e as balizas da eventual atuação das FA na 
segurança interna; destacam-se duas passagens (uma no corpo e outra nas conclu-
sões) deste parecer homologado em 2001:

“O conceito constitucional de defesa nacional passou a ter como vetor essencial a 
segurança do País contra agressões ou ameaças externas, através das Forças Arma-
das, distinguindo-se da defesa da ordem interna, constitucionalmente cometida à 
polícia.
Podemos dizer que a preocupação fundamental que presidiu à alteração dos precei-
tos acabados de referir foi, por um lado, separar a defesa nacional da defesa da ordem 
interna (segurança interna) e, por outro, redefinir o modelo constitucional das Forças 
Armadas, em conformidade com o que vigorava nas constituições democráticas do 
mundo ocidental, através da sua subordinação de forma inequívoca e substancial ao 
poder político” (CC-PGR, 2001, p. 3102).
(…)
“A defesa militar perante ameaças externas ao funcionamento de sectores de produ-
ção e abastecimento alimentar, industrial e energético, dos transportes e das comuni-
cações, na medida em que constituem interesses vitais para o bem-estar e segurança 
das populações, compreende-se na previsão do n.º 2 do artigo 273.º da CRP e no n.º 1 
do artigo 2.º da LDNFA.” (CC-PGR, 2001, p. 3105).

Deste parecer homologado resulta que as FA não podem, em geral, intervir na segu-
rança interna, o que inclui a direção ou o controlo de FSS. Mas a CRP desde 1982 
que admite que as FA podem apoiar outros órgãos e serviços, como as FSS e os 
serviços de proteção civil (e fazem-no):

“As Forças Armadas podem ser incumbidas, nos termos da lei, de colaborar em mis-
sões de proteção civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de necessidades bási-
cas e a melhoria da qualidade de vida das populações, e em ações de cooperação 
técnico-militar no âmbito da política nacional de cooperação.” (artigo 275.º da CRP).

Entre as necessidades básicas em que as FA podem colaborar com as autoridades 
competentes está a segurança interna, como nota Morais (2000, p. 63). A colabo- 
ração é definida e realizada através da articulação entre o órgão de comando das FA 
(CEMGFA) e o órgão administrativo de coordenação ou direção superior do serviço 
a apoiar. No caso da segurança interna é o secretário-geral do Sistema de Seguran- 
ça Interna (SGSSI), e está prevista na Lei de Segurança Interna no artigo 35.º da lei 
n.º 53/2008 de 29 de agosto de 2008:

“As Forças Armadas colaboram em matéria de segurança interna nos termos da 
Constituição e da lei, competindo ao Secretário-Geral do Sistema de Segurança 
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Interna e ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas assegurarem entre 
si a articulação operacional.”

Esta norma está espelhada na Lei de Defesa Nacional, lei orgânica n.º 5/2014 de 29 
de agosto, no artigo 48.º:

“1 – As forças de segurança colaboram em matéria de defesa nacional nos termos da 
Constituição e da lei.
2 – Compete ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e ao Secretário-
-Geral do Sistema de Segurança Interna assegurar entre si a articulação operacional, 
para os efeitos previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 24.º.”

As normas jurídicas não o referem, mas está implícito que a atuação e o emprego 
das FA em tarefas fora da sua missão (por exemplo, de colaboração ou apoio a FSS 
ou a serviços de proteção civil) se faz com as capacidades sobrantes e sem desguar-
necer a sua missão. Logicamente, quem dirige um organismo tem por primeira 
prioridade cumprir a missão desse organismo; só depois tem sentido atribuir os 
recursos, pelos quais é responsável, a outras tarefas. É absurdo um dirigente deixar 
a sua missão por cumprir para apoiar outros serviços, exceto numa situação pon-
tual de emergência ou se receber instruções políticas específicas nesse sentido.

Impactos da Segurança Nacional sobre a Democracia
O efeito mais saliente da segurança nacional sobre o EDD é a existência de FA, de 
FSS e de serviços de informações. Estando na essência da democracia a aversão ao 
uso da força e a preferência pelo diálogo e pela negociação para encontrar compro-
missos satisfatórios para os cidadãos envolvidos em conflitos, a mera existência de 
dispositivos para usar e gerir a força, ainda que legítima, divergem da, e podem 
chegar a opor-se à, essência do EDD.
Outro efeito é a pressão da segurança pelo secretismo ou, pelo menos, para garantir 
um “domínio reservado”. Invoca-se o imperativo da ocultação de táticas e vulnera-
bilidades, para impedir eventuais vontades ameaçadoras de se prepararem e 
ganharem vantagem num conflito. Quanto aos serviços de informações podem 
estar em causa atuações ocultas ou ilegais, cuja exposição não só anulará os seus 
objetivos, como pode revelar violações da lei ou colocar o Estado em situações 
embaraçosas.
Dois efeitos associados ao uso da força (ou, pelo menos, da autoridade apoiada pela 
força), são a preferência da segurança pela prevenção e pela repressão que impeça 
eventuais reações. As FA e as FSS tendem a preferir a prevenção, pois esperam mais 
eficácia e menores custos se atuarem perante indícios de ameaças, do que terem de 
reagir a, e enfrentar, ataques. O EDD também prefere prevenir a reprimir para evi-
tar penetrar e ferir mais a esfera de autonomia individual (o valor primordial); mas 
em ambas podem ocorrer abusos. E devem admitir-se exceções.
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Entretanto, os servidores do Estado também têm visões e interesses próprios (que 
podem divergir dos anseios e dos desígnios das populações que se obrigaram a 
servir), e que podem tentar prosseguir, explorando as suas posições – sem se saber 
previamente se, quando e como o farão. Há séculos que foi identificada esta ques-
tão, como um problema:

“O exército desprezará sempre um senado e respeitará os seus oficiais. Não respeitará 
as ordens que lhe serão dadas por um corpo composto por pessoas que considera 
tímidas, e por isso indignas de o comandar.” (Montesquieu, 1748, p. 136).

“Um grande exército permanente põe em perigo as liberdades de um povo, não só 
porque os governantes podem usá-lo para os suportar nalguma usurpação do poder, 
que podem achar adequada, mas também há grande perigo em que um exército sub-
verta a governação, sob cuja autoridade foi edificado e estabelecido, segundo as pre-
ferências do seu líder.” (Brutus, 1788, p. 495).

Autores mais recentes concordam: 

“Acreditar que as Forças Armadas não são um grupo de pressão eficaz sobre o poder 
político constitui um erro político.” (Janowitz, 1960, p. vii). E reforça: “Claramente, a 
conduta política das Forças Armadas, como a de qualquer grande organização, está 
fundada em fortes elementos de interesse pessoal e organizacional.” (Idem, p. 285).

“Como as FA têm o inimigo mais poderoso, têm que ter o máximo poder de fogo 
possível numa dada organização política; deste poder de fogo resulta que as FA são 
suscetíveis de submeterem pela força qualquer segmento da organização política.” 
(Matos, 2008, p. 90).

“As Forças Armadas podem causar danos significativos no processo de democratiza-
ção através da tentativa de realização dos seus estreitos interesses institucionais ou 
pela intimidação de rivais potenciais.” (Goodman, 1996, p. 38).

Não se trata de todos os militares usarem enviesadamente o poder que possuem. 
Mas cabe notar que a posse de armas – em especial das armas mais poderosas de 
um país – confere poder, o qual cria nalguns a tentação, e a outros dá a oportuni-
dade, para realizar fins particulares; e, noutros ainda, uma atitude de reverência 
face a militares, apenas pelas suas posições ou presença. Mesmo numa forma 
benigna, e nem sempre o é, o Estado constitui, por vezes em simultâneo, causa de 
segurança e de ameaça:

“Enquanto o estado providencia alguma segurança ao indivíduo, só o pode fazer 
impondo ameaças.” (Buzan, 1991, p. 50). E ainda: “O estado é uma das maiores fontes 
de ameaças e segurança dos indivíduos. Estes proporcionam muita da razão, e alguns 
dos limites, para as atividades securitárias do estado.” (Idem, pp. 35-37)
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Considerações Finais
Não é por uma ameaça ser externa, ou por as FA terem capacidades adequadas, que 
se justifica, automaticamente, o emprego das FA contra a ameaça, ou o estabeleci-
mento da lei marcial – pela qual as FSS ficam parcial ou totalmente subordinadas  
às FA.
A CRP só autoriza as FA a atuar na segurança interna se houver proporcionalidade 
no seu emprego, e nos termos das normas constitucionais e legais aplicáveis; ou 
seja, após uma decisão dos órgãos de soberania (nos termos da CRP e da lei, uma 
vez declarado um estado de exceção), ou em colaboração com as autoridades com-
petentes, a seu pedido e com balizas bem delimitadas.
Atribuir às FA competências próprias na segurança interna (ou na proteção civil) 
porque isso aumenta a sua aprovação social e ajuda a contrariar a sua retração 
inverte o sentido da prestação do serviço aos cidadãos, e passa a impor ao cidadão 
a preferência do servidor. E, ainda pior, terá como consequência inevitável e a curto 
prazo a instabilidade política, como os dois últimos séculos mostram em abundân-
cia.
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